
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N<? /9 739

R E S 0 L V E:

Ex-tf

SALA OAS SESSdES,

J

UFES-R.fl2

p

rõmulo augusto penínã~~
PRESIDENTE

na
a

«oco.

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
00 ESPÍRITO SANTO, no ai o de iuai atnlbuZçõei tegaZi e ntatatãnlai, tendo 
em vlita o que conita do Paoceao n? 4334/91-10 - Depantamento de Fonmação 
AntZitica;

CONSIDERANDO o que conita na Ruolução do CEPE n° 26/91; e 
CONSIDERANDO o Paneczn da Comlnão de Política Docente,

a. B-o .Jji*’

Ant. 10 - Adotan ai Nonmai eontidai na Reiolução do CEPE nQ 
10/83 pa/ta abe/ituna. de CoucllUo Pãbtteo de Paxjuoa e TZtutoó poata pftovtmento 
de emprego de P^o^e&óo^ AaxÁttaA, no Depa/itamento de Formação A/itZ&ttca do 
Centfto de A^tet, da UFES, pana pneenehtmento de maú> duai> (02) vagai 
ã/tea de Deienlio AntZitieo, com exceção do -item e do antigo 3°. que pana 
ten a iegainte nedaçãoz

e) - Que a admtnão ienã em negime de Dedicação 
ctuitua e iob o negxme da Legtitação Vigente".

Ant. 2Ç - Revogam-ie ai dZipoélçõei em contnãnlo.
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